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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2020 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNISTALDA, no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que retifica o Pregão Presencial n° 009/2020 que des-

tina-se a AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA, ZERO QUILÔMETRO, CONVÊ-

NIO N° 892405/2019 E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, o qual iria ocorrer às 08h 

30min, do dia 14 do mês de maio do ano de 2020, para fins de RETIFICAR O EDITAL e 

REABERTURA DO PRAZO para abertura e recebimento das propostas e documentos de 

habilitação.  

 

Página Onde lê-se: Leia-se: 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2020 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

110/2020 

DATA DA REALIZAÇÃO: 14/05/2020 

HORÁRIO: 08:30 hrs (Horário de 

Brasília – DF) 

LOCAL: Prefeitura Municipal de 

Unistalda, Largo Inácio Lopes Filho, 

nº 01, Unistalda, RS. 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2020 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

110/2020 

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/05/2020 

HORÁRIO: 08:30 hrs (Horário de 

Brasília – DF) 

LOCAL: Prefeitura Municipal de 

Unistalda, Largo Inácio Lopes Filho, 

nº 01, Unistalda, RS. 

1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

UNISTALDA, no uso de suas 

atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que 

às 08 horas e 30 minutos (Horário de 

Brasília – DF), do dia 14 de maio de 

2020, no Centro Administrativo 

Municipal, localizado ao Largo Inácio 

Lopes Filho, nº 01, Centro, Unistalda, 

RS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

UNISTALDA, no uso de suas 

atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que às 

08 horas e 30 minutos (Horário de 

Brasília – DF), do dia 22 de maio de 

2020, no Centro Administrativo 

Municipal, localizado ao Largo Inácio 

Lopes Filho, nº 01, Centro, Unistalda, 

RS 
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Constitui objeto da presente licitação, a 

aquisição uma retroescavadeira nova, 

zero quilometro, obedecidas as seguin-

tes especificações mínimas: 

 “tração 4x4, motor a diesel, motor com 

potência de 85 hp, da mesma marca 

do fabricante/grupo, 04 cilindros, tur-

boalimentado, transmissão com no 

mínimo 04 marchas a frente e 04 mar-

chas a ré, chassi monobloco reforça-

dos, cabine fechada com ar condicio-

nado, concha de 30 polegadas, tanque 

de combustível com capacidade de 

130 (cento e trinta) litros, pneus novos 

(dianteiros com  12x16,5 e traseiros 

com 19,5x25). Peso operacional míni-

mo de 7.600kg. Caçamba frontal com 

capacidade de 0,90m³, sistema de ni-

velamento e retorno automático a posi-

ção de corte. Caçamba traseira com 

capacidade de 0,24m³. Demais carac-

terísticas de catálogo do fabricante e 

demais itens e acessórios obrigatórios 

por lei para o tipo de equipamento co-

tado”.  

 Prazo de garantia: mínimo 24 (vinte e 

quatro) meses, inclusive do motor, sem 

limite de horas, com apresentação de 

laudo técnico em todas as revisões e 

vistorias da máquina, a contar de seu 

recebimento definitivo, com custo e 

deslocamento de mecânico ou técnico 

por parte da Licitante vencedora. 

Prazo de entrega do equipamento: 

máximo 30 (trinta) dias a contar da 

data de assinatura do contrato, na 

sede do Município de Unistalda, sem 

custos por parte da Contratante. 

Constitui objeto da presente licitação, a 

aquisição uma retroescavadeira nova, 

zero quilometro, obedecidas as seguin-

tes especificações mínimas: 

 “tração 4x4, motor a diesel, motor com 

potência de 85 hp, da mesma marca do 

fabricante/grupo, FABRICADO NO 

BRASIL COM CERTIFICAÇÃO DA 

FÁBRICA, 04 cilindros, turboalimenta-

do, transmissão com no mínimo 04 

marchas a frente e 04 marchas a ré, 

chassi monobloco reforçados, cabine 

fechada com ar condicionado, concha 

de 30 polegadas, tanque de combustí-

vel com capacidade de 130 (cento e 

trinta) litros, pneus novos (dianteiros 

com  12x16,5 e traseiros com 19,5x25). 

Peso operacional mínimo de 7.600kg. 

Caçamba frontal com capacidade de 

0,90m³, sistema de nivelamento e re-

torno automático a posição de corte. 

Caçamba traseira com capacidade de 

0,24m³. Demais características de ca-

tálogo do fabricante e demais itens e 

acessórios obrigatórios por lei para o 

tipo de equipamento cotado”.  

 Prazo de garantia: mínimo 24 (vinte e 

quatro) meses, inclusive do motor, sem 

limite de horas, com apresentação de 

laudo técnico em todas as revisões e 

vistorias da máquina, a contar de seu 

recebimento definitivo, com custo e 

deslocamento de mecânico ou técnico 

por parte da Licitante vencedora. 

Prazo de entrega do equipamento: 

máximo 30 (trinta) dias a contar da data 

de assinatura do contrato, na sede do 

Município de Unistalda, sem custos por 

parte da Contratante. 
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8.6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado da capacitação técnico-

operacional, em nome da empresa, 

fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, de que forneceu 

produto semelhante, em quantidades 

iguais ou superior, características e 

prazos, em compatibilidade com o ob-

jeto desta licitação. 

 

8.6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado da capacitação técnico-

operacional, em nome da empresa, 

fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, de que forneceu 

produto semelhante, em quantidades 

iguais ou superior, características e 

prazos, em compatibilidade com o ob-

jeto desta licitação. 

b) Documento que comprove que o 

motor é da mesma marca do fabrican-

te/grupo, fabricado no Brasil com certi-

ficação da fábrica. 
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Constitui objeto da presente licitação, a 

aquisição uma retroescavadeira nova, 

zero quilometro, obedecidas as seguin-

tes especificações mínimas: 

 “tração 4x4, motor a diesel, motor com 

potência de 85 hp, da mesma marca 

do fabricante/grupo, 04 cilindros, tur-

boalimentado, transmissão com no 

mínimo 04 marchas a frente e 04 mar-

chas a ré, chassi monobloco reforça-

dos, cabine fechada com ar condicio-

nado, concha de 30 polegadas, tanque 

de combustível com capacidade de 

130 (cento e trinta) litros, pneus novos 

(dianteiros com  12x16,5 e traseiros 

com 19,5x25). Peso operacional míni-

mo de 7.600kg. Caçamba frontal com 

capacidade de 0,90m³, sistema de ni-

velamento e retorno automático a posi-

ção de corte. Caçamba traseira com 

capacidade de 0,24m³. Demais carac-

terísticas de catálogo do fabricante e 

demais itens e acessórios obrigatórios 

por lei para o tipo de equipamento co-

tado”.  

Prazo de garantia: mínimo 24 (vinte e 

quatro) meses, inclusive do motor, sem 

limite de horas, com apresentação de 

laudo técnico em todas as revisões e 

vistorias da máquina, a contar de seu 

recebimento definitivo, com custo e 

deslocamento de mecânico ou técnico 

por parte da Licitante vencedora. 

Constitui objeto da presente licitação, a 

aquisição uma retroescavadeira nova, 

zero quilometro, obedecidas as seguin-

tes especificações mínimas: 

 “tração 4x4, motor a diesel, motor com 

potência de 85 hp, da mesma marca do 

fabricante/grupo, FABRICADO NO 

BRASIL COM CERTIFICAÇÃO DA 

FÁBRICA, 04 cilindros, turboalimenta-

do, transmissão com no mínimo 04 

marchas a frente e 04 marchas a ré, 

chassi monobloco reforçados, cabine 

fechada com ar condicionado, concha 

de 30 polegadas, tanque de combustí-

vel com capacidade de 130 (cento e 

trinta) litros, pneus novos (dianteiros 

com  12x16,5 e traseiros com 19,5x25). 

Peso operacional mínimo de 7.600kg. 

Caçamba frontal com capacidade de 

0,90m³, sistema de nivelamento e re-

torno automático a posição de corte. 

Caçamba traseira com capacidade de 

0,24m³. Demais características de ca-

tálogo do fabricante e demais itens e 

acessórios obrigatórios por lei para o 

tipo de equipamento cotado”.  

 Prazo de garantia: mínimo 24 (vinte e 

quatro) meses, inclusive do motor, sem 

limite de horas, com apresentação de 

laudo técnico em todas as revisões e 

vistorias da máquina, a contar de seu 

recebimento definitivo, com custo e 

deslocamento de mecânico ou técnico 
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Prazo de entrega do equipamento: 

máximo 30 (trinta) dias a contar da 

data de assinatura do contrato, na se-

de do Município de Unistalda, sem cus-

tos por parte da Contratante. 

por parte da Licitante vencedora. 

Prazo de entrega do equipamento: má-

ximo 30 (trinta) dias a contar da data 

de assinatura do contrato, na sede do 

Município de Unistalda, sem custos por 

parte da Contratante. 

 

 

A retificação justifica-se tendo em vista o Memorando n° 028/2020 da Secretaria Muni-

cipal de Agricultura, uma vez que o motor deve ser da mesma marca do fabricante/grupo, 

fabricado no Brasil com certificação da fábrica, a fim de haver maior facilidade e acessibili-

dade a garantia, bem como a peças e mão de obra, prezando pelo menor custo de manu-

tenção. 

Os demais termos do edital e seus anexos continuam ratificados. 

Publique-se. 

 

 
Unistalda, 06 de maio de 2020 

 
 
 

______________________________ 
JOSÉ AMÉLIO UCHA RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

Este edital encontra-se examinado e apro-
vado por esta Assessoria Jurídica. 

Em   06 /  05  /2020 
 
 
 

________________________ 
     GEISON MARTINS GUERIN  

Assessor Jurídico 
OAB/RS 70.154  

 
 
 

______________________________ 
    ANA PAULA WALLAU PERUFFO  

Assessora Jurídica 
OAB/RS 103.033  


